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Codigo          Discriminação                                                                      Legislacao

1000.00.0.0.00

1100.00.0.0.00

1120.00.0.0.00

1121.00.0.0.00

1121.01.0.0.00

1121.01.1.0.00

1121.01.1.1.05

1300.00.0.0.00

1320.00.0.0.00

1321.00.0.0.00

1321.00.1.0.00

1321.00.1.1.21

1700.00.0.0.00

1720.00.0.0.00

1728.00.0.0.00

1728.01.0.0.00

1728.01.2.0.00

1728.01.2.1.00

9000.00.0.0.00

9500.00.0.0.00

9510.00.0.0.05



RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

TAXAS

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Taxas de Utilização de Área de Domínio Publico - EMTU

RECEITA PATRIMONIAL

VALORES MOBILIÁRIOS

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

Aplicação Financeira - EMTU

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS E

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MU

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS

COTA-PARTE DO IPVA

COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL

(R) DEDUCOES DA RECEITA

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB - IPVA[image: image1.jpg]2p4
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